
11.03 - F.VIS - ATENÇÃO DE 	 DADE DE SAÚDE 
627 - 1.03.10.339.0232.9.235- 0040 - 5.3.93.14.00,33.00.00 - Diárias - Pessoal 
Civil 	 210,49 

13 - SECiR. MUN. DE- ;-"L .21,SSISTENCiA 
13.10 - PROTEÇÃO SOCiAL 

- 15.10.38.244.0322.9.2D5- 	- 3.1.90.04.00.30.00.00 - Contrafação Por 
Tempo Determinado 	 600,00 

11 - SP-CRETARIA 	 DE SAL 
11.05 - FkliS - VIGILÂNCIA 
1148 - 11.05.10.305.0932.2.205- 	- 3.1.c0.04.30.00.00.00 - Contratação Por 
Temp,o 2.300,00 

Estado RÈc Grande do SLA 
GE BENTO GONCAí VES 

PerwR EXPCUTWO 

DECRETO \G 0.933, DP 26 DE AGOSTO DE 2016. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
S'JPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 43.410,42. 

RE-OH RA.SIN, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso úe suas atribuições que :he; confere a Lei Orgânica do 
Município, 

-.DECRETA: 

1' De conformidade com o disposto na Lei 
Municipal n°. 6.015, de 03 de dezembro de 2015, é aberto Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 42..410,42 (quarenta e três mil, quatrocentos e dez 
reais e quarenta e dois centavos,: destinado ao irz.-;'orçe ca seguinte: 
06 - SPOR. MUNICIPAL DE PMJC.,:-',ÇÃO 
06.02 - Er-DUCAÇÃO iNFANTiL 
141 - 06.02.19.365.0232.9.235- 0020 - 3.1.90.04.00.00.00.00 - Contrafação Por 

Tempo Determinado 	 40.300,00 

Para atenc.irrien'J; 	Suplerrientação que trata 
ts recursos provenientes da redução da dotação o artigo anterior serão utiliza.: 

orçamentária abaixo descrita: 
06 - SECR. 
06.03 - ENSiN0 
46 - 05.03.12 351.0232.2.235-
atronals 

3020 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações 
40.300,00 



Re trè-se e Pubw-u----se. 

Gustavo; B 
Procurador- ' 

Gs.;,---rit-;'"je do Si 
7;;;--  RJ:NT:2; GONçALVES 

3XEWTN3 

11 - SECRETARA ,i1LJNICPAL 	SAUD': 

	

1.01 - FMS - ADMNSTRAÇÃO 	SA 
534 - 11.01.10.122.0232.2.235- ..1;040 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações 
Patronais 	 2.300,00  
549 - 	 - 	 - Diárias - Pessoal 
Civii 	 210,42 

13 - SECR. MUN. DE 	 AS8;S":,TENCiA SOCiAL 
13.01 - SECR. MU N. 	 ASS:JSTEN;0»,A SOCIAL 
809 - 13.01.16.487.0239.2.9:- 0031 - 3.1.90.1f00.00.00.00 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal C, 	 600,00 

	

An. 	Es:e decreto entra em vigor na data de sua 
pubicaçãc. 

ETE 	 MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos Jinte e ss 	r.",e-s de agosto de deis mil e dezesseis. 

/ 
H E R MEIR L, H P 

t'e
AS1N 

Prefeito 	nicipai 

gistrad,l'„f, 	fis.  024 
e p 	() 
Em  £S  / 	/  G  
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